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 Recuperação Judicial nº 5000587-80.2017.8.21.0033

 4ª Vara Civel da Comarca de São Leopoldo, RS

 Grupo FRIGOVALE: Frigovale Comércio, Importação e Exportação Ltda.,
Komasi Comércio Atacadista de Carnes Eireli – EPP e V Log Transporte de
Gêneros Alimentícios Ltda.

 Competência do(s) mês(es): parte jurídica de fevereiro de 2023, parte
contábil-financeira sem informações.
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1. Considerações Preliminares
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 O presente relatório (RMA) reúne de forma sintética as informações
operacionais, financeiras, econômicas e processuais da
Recuperação Judicial das empresas integrantes do Grupo Frigovale:
FRIGOVALE Comércio, Importação e Exportação LTDA, KOMASI
Comércio Atacadista de Carnes Eireli – EPP e V LOG Transporte de
Gêneros Alimentícios LTDA.

 A apresentação deste relatório é uma das atribuições previstas no
art. 22 da Lei 11.101/2005 do administrador judicial, e tem como
objetivo garantir ao juízo, ao Ministério Público, aos credores e a
quaisquer interessados informações relevantes a respeito das
atividades da recuperanda, assim como da execução do plano de
recuperação judicial.

 Os resultados constantes no presente Laudo se baseiam no
processo de recuperação judicial e em informações contábeis,
financeiras e operacionais fornecidas pelas requerentes à
administração judicial, as quais são disponibilizadas juntamente
com este relatório e podem ser acessadas nos autos do incidente
autuado para tanto e no site https://scalzilli.com.br.

 A Administradora Judicial não apresenta nesse relatório as
informações referente a competência de dezembro de 2022
referente a empresa Frigovale conforme disponibilizado pela
recuperanda em 16 de fevereiro. Identificado que as informações
do período anterior sofreram alterações e não enviado a
administração judicial, solicitado novos reportes, no entanto, até o
presente momento, não nos foi disponibilizado, relatamos ainda,
que não houveram reportes de informações contábeis-financeiras
das empresas VLOG e KOMASI. Já as informações jurídicas dizem
respeito ao mês de fevereiro de 2023.

 As informações as quais a administração judicial teve acesso e que
foram utilizadas para elaboração deste Laudo não foram alvo de
auditoria não serão aproveitadas para qualquer outro fim.



2. Estágio Processual
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 O processo de recuperação judicial foi ajuizado em 01 de fevereiro
de 2017.

 Em 03 de abril do mesmo ano foi deferido o processamento da
recuperação judicial.

 O edital do art. 52º, §1º da Lei 11.101/05 foi publicado em 20 de
abril de 2017.

 Houve o recebimento, processamento e decisão acerca de 22
divergências e habilitações apresentadas pelos credores.

 O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 02 de junho de
2017.

 O edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05 foi publicado em 24 de
outubro de 2017.

 Houve a apresentação de objeção dos seguintes credores: Banco
Bradesco S.A., Itaú Unibanco S.A. e Banco do Brasil S.A., as quais se
tornaram sem efeito, mediante a quitação.

 Aguarda-se a homologação do Plano de Recuperação Judicial para o
início do seu cumprimento.

 Estágio atual: aguardando a homologação do Plano.



3. Cronograma Processual
Processo de Recuperação Judicial
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3. Cronograma Processual
Verificação de Créditos
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4. Eventos do Mês
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 O Evento mais importante ocorrido no mês de dezembro/2022 na recuperação judicial diz respeito à declinação de competência do juízo
responsável pelo caso até o momento para a Vara Especializada de Novo Hamburgo/RS.

 Até o momento, os autos não foram remetidos ao juízo especializado.



5. Recursos Conexos
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 Não há recursos pendentes.



6. Relatório de Incidentes Processuais
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Fase em que se encontra o incidentePendente de 
julgamentoJulgadaParteProcesso

Aguardando digitalização.xAFRANIO MACIEL LUCAS5009755-38.2019.8.21.0033

Transitado em julgado. Habilitado o valor de R$ 22.995,38 em favor do autor 
na Classe IV.xALESSANDRO DOS SANTOS JOSÉ – ME033/1.18.0014089-4

Habilitado o crédito de R$ 63.207,14.xALEXANDRE ESTRAEICH5014322-78.2020.8.21.0033

Concluso para despacho.xALEXANDRE GOMES RIBEIRO e PIETSCHMANN & 
BECKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS5008230-16.2022.8.21.0033

Processo aguardando conclusão após juntada de informações pela 
administração judicial e pela recuperanda.xARGO SEGUROS BRASIL S.A.5017585-50.2022.8.21.0033

Autor foi intimado para trazer certidão de habilitação de crédito devidamente 
atualizada até a data do ajuizamento da recuperação judicial. Decorrido o 

prazo sem cumprimento.
xARMANDO OLIMIRO HENZ5006737-72.2020.8.21.0033

Aguardando digitalização.xBANCO BRADESCO S/A5003207-65.2017.8.21.0033

Transitado em julgado. Retificado o crédito para o montante de R$ 936.679,98 
na Classe II e incluído o crédito de R$ 27,04 na Classe III.xBANCO DO BRASIL S/A033/1.17.0014258-5

Transitado em julgado. Retificado o crédito para R$ 424.589,04 em nome da 
recuperanda Komasi e para R$ 283.606,41 em nome da Frigovale.

xBANRISUL S/A033/1.19.0008107-5

Transitado em julgado. Habilitado o valor de R$ 554.681,51 em favor do autor 
na Classe II.xBARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E 

DERIVADOS LIMITADA5005909-76.2020.8.21.0033

Aguardando digitalização.xCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF5009771-89.2019.8.21.0033

Transitado em julgado. Processo extinto por desistência.xCELSON ORLANDO HAUSCHILD5007282-45.2020.8.21.0033



6. Relatório de Incidentes Processuais
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Fase em que se encontra o incidentePendente de 
julgamentoJulgadaParteProcesso

Aguardando conclusão do feito para determinação de providências.xCHARLES JOSE SCHNEIDER5008374-24.2021.8.21.0033

Processo aguardando conclusão após juntada de informações pelo autor.xDEIVID VINCK AMARAL5020484-21.2022.8.21.0033

Processo aguardando conclusão após juntada de informações pelo autor.xDOUGLAS RAFAEL RODRIGUES DE BORBA5021490-63.2022.8.21.0033

Aguardando digitalização.xEVANTUIR RICAON DA ROSA5009756-23.2019.8.21.0033

Aguardando digitalização.xFLAVIO RICARDO ANTUNES CALLOVY5009738-02.2019.8.21.0033

Concluso para despacho.xGARCEZ DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS5024675-12.2022.8.21.0033

Concluso para despacho.xJBS S.A.5014323-63.2020.8.21.0033  

Cancelada a distribuição em razão do não pagamento das custas.xMARCO ANTONIO WENDT5006738-57.2020.8.21.0033

Processo aguardando conclusão após transcurso do prazo do autor in albis.xMARFRIG GLOBAL FOODS S.A.5009305-27.2021.8.21.0033

Aguardando digitalização.xODILON TRINDADE SANCHOTENE5009753-68.2019.8.21.0033

Concluso para despacho.xRICARDO ALOISIO KNOB5010467-57.2021.8.21.0033

Concluso para despacho.xTECNOFRIO EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA5002601-61.2022.8.21.0033

Concluso para despacho.xVALMIR CONCEICAO5024670-87.2022.8.21.0033

Aguardando digitalização.xZANOTELLI & RODRIGUES LTDA5010447-37.2019.8.21.0033



Início e Fim dos 
PagamentosCarênciaPeriodicidadeEncargosBônus de 

AdimplênciaDeságioAmortizaçãoItem do 
PlanoSub-ClasseClasse

Aguardando a homologação 
do plano-----

Pagamento integral em até 1 
(um) ano da homologação do 
Plano.

3.1.
Crédito até 
100 salários 
mínimos

Trabalhista

Aguardando a homologação 
do plano-O fruto da alienação 

de ativo / bens----3.2.
Crédito superior a 
100 salários 
mínimos

Trabalhista

Aguardando a homologação 
do plano02 anosAnualTR mensal + 2% 

a.a.--
Pagamento integral em até 13 
(treze) anos da homologação 
do Plano.

4.1.-Garantia real

Aguardando a homologação 
do plano02 anosAnualTR mensal + 2% 

a.a.--

Pagamento integral em até 16 
(dezesseis) anos da 
homologação 
do Plano.

5.1.-Quirografário

Aguardando a homologação 
do plano-Anual---

Pagamento integral em até 1 
(um) ano da homologação do 
Plano.

6.1.-ME/EPP

7. PRJ pendente de Homologação
A administração judicial informa que os pagamentos serão informados no relatório extraordinário sobre o cumprimento do Plano.
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8. Relato da Reunião com a Administração
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 A reunião foi realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, por meio da
plataforma Google meet com a presença de André Malmann – setor
jurídico, Silvia Prisco – contadora da recuperanda Frigovale, bem
como Daniela Fabro - setor jurídico, Franciele Matielo e Maria
Eduarda Munaro – setor contábil/financeiro da administração
judicial.

 Abordamos em reunião a grande importância dos reportes das
informações financeiras, pois é uma obrigação da recuperanda
manter as obrigações contábeis em dia e ainda, reportar ao
administrador judicial toda documentação solicitada mensalmente.

 Referente as empresas do grupo, V LOG e KOMASI ainda estão
pendentes de envios as competências de junho a dezembro de 2022,
no entanto, Dr. André relata que as solicitações já foram feitas e que
serão entregues com brevidade – o contador é distinto entre as
empresas.



9. Situação societária
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 Frigovale Comércio, Importação e Exportação Ltda.

A empresa está constituída sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade limitada. O quadro societário é composto da seguinte 
forma:

 Jaison Alberto do Nascimento: R$715.000,00 (55%)

 Cristiano Dartora de Souza: R$ 585.000,00 (45%)

 Komasi Comércio Atacadista de Carnes Eireli - EPP

A empresa está constituída sob a forma de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), formada pelo seu único sócio, conforme 
enquadramento:

 Paula Graziela Freitas de Souza: R$88.000,00 (100,0%)

 V LOG Transportes de Gêneros Alimentícios Ltda.

A empresa está constituída sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade limitada. O quadro societário é composto da seguinte 
forma:

 Cristiano Dartora de Souza: R$ 49.000,00 (98%)

 Luis Alberto Girardi: R$ 1.000,00 (2%)



10. Quadro funcional
Quantidade de colaboradores ativos
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 Informações não atualizadas pela recuperanda, reportaremos no relatório seguinte.



11. Análise contábil-financeira
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 Recuperanda disponibilizou em 16 de fevereiro de 2023 balancete de verificação referente a competência de dezembro de 2022, no entanto, os
resultados iniciais, que compreendem os meses anteriores (janeiro a novembro) não coincidem com os apresentados anteriormente. Solicitado
novos demonstrativos, mas não foram entregues até a conclusão desse relatório. Diante desse cenário, as informações contábeis/financeiras não
serem apresentadas no referido relatório mensal de atividades.

 No que diz respeito as empresas V LOG e KOMASI, ainda estão pendentes de envios os demonstrativos das competências 06/2022 à 12/2022.
Administradora Judical fez novas cobranças, relatou a extrema importância dos reportes ocorrerem em fluxo mensal, mas não reportaram
nenhuma informação para apresentar no relatório desse mês. Relatam ainda, que a gestão contábil (contador) não é o mesmo entre as empresas
V LOG/Komasi e Frigovale, o que fragiliza ainda mais a comunicação.



12. Checklist
Solicitado mensalmente 10 itens de documentações contábeis/financeiras suportes as elaborações dos relatórios.
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Não enviadoEnviadoChecklist documentações contábil/financeira

1. Balancetes contábeis (excel e PDF)

XAnalítico

XSintético

X2. Razão contábil

X3. Extratos bancários

X4. Relação de admissões e demissões

X5. Comprovações rescisórias (termo e pagamento)

X6. Passivo extraconcursal

X7. Parcelamentos tributários

X8. Obrigações vencidas/em atraso

X9. Sped contábil

X10. SPED's federais


